
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEX 005/2025/IPMSCA
A presidente do INST.DE PREV.DOS SERV.DO MUN.DE
STA. CRUZ DO ARARI, no uso de suas atribuições legais e
considerando a matéria constante neste processo
administrativo, faz publicar o extrato resumido do processo
INEXIGIBILIDADE nº 005/2025/IPMSCA, ratificada em
25/02/2025, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DA FOLHA DE
PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ DO ARARI, POR UM
PERÍODO DE 12 MESES, em favorecimento da empresa P F
DE SOUZA SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ:
49.078.675/0001-42, com fulcro no art. 74, inciso III, ‘c’ da Lei
de nº 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 001/2024 de 03 de
janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 25/02/2025 A 25/02/2026; Valor
Global: R$ 10.404,00 (Dez mil Quatrocentos e Quatro reais)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20250053/ISPMSCA - Inexigibilidade de
Licitação nº 005/2025/IPMSCA; Contratante: INST.DE
PREV.DOS SERV.DO MUN.DE STA. CRUZ DO ARARI;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DA FOLHA DE
PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ DO ARARI, POR UM
PERÍODO DE 12 MESES, em favorecimento da empresa P F
DE SOUZA SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ:
49.078.675/0001-42, com fulcro no art. 74, inciso III, ‘c’ da Lei
de nº 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 001/2024 de 03 de
janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 25/02/2025 A 25/02/2026; Valor
Global: R$ 10.404,00 (Dez mil Quatrocentos e Quatro reais)
 
VANILZA BARBOSA SACRAMENTO
Presidente do Instituto Previdenciário
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